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PROJETO DE LEI N.º 016/2025

Súmula: Altera a Lei n.º 2447/2025 para incluir crianças e adolescentes como vítimas abrangidas pelo dever de ressarcimento dos custos de atendimentos custeados pelo Município.

As vereadoras que abaixo subscrevem, no uso das suas atribuições legais, submetem à apreciação dos nobres edis desta Casa, o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º A Lei n.º 2447/2025 passa a vigorar com as seguintes alterações:

I – O caput do art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º O Município de Bituruna apoiará e incentivará medidas administrativas destinadas ao ressarcimento, pelo agressor, dos custos efetivamente suportados com recursos próprios municipais decorrentes de atendimentos médicos, hospitalares, ambulatoriais, psicológicos e correlatos prestados às vítimas de violência contra mulheres, crianças ou adolescentes pela rede pública municipal de saúde, em conformidade com o art. 9º da Lei Federal nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), com o art. 227 da Constituição Federal e com os arts. 4º, 5º, 13 e 70 da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).”
II – O caput do art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º A responsabilização financeira prevista nesta Lei dependerá de decisão judicial transitada em julgado que reconheça a prática do ato violento contra mulher, criança ou adolescente e fixe o dever de indenizar, nos termos da legislação vigente.”
Art. 2º Os demais dispositivos da Lei n.º 2447/2025 permanecem inalterados.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Bernardo Roveda, Bituruna- PR, 02 de dezembro de 2025.
ADRIANA NHOATTO     ROSELI ANTONELLI LANZARINI       CÉLIA NUNES DA ROCHA      ANA ELOISA SONALIO    Vereadora                               Vereadora                                       Vereadora                            Vereadora
JUSTIFICATIVA

A alteração proposta à Lei n.º 2447/2025 tem como objetivo incluir crianças e adolescentes no grupo de vítimas cujos atendimentos custeados pelo Município devem ser objeto de ressarcimento pelo agressor.

A Constituição Federal, em seu art. 227, consagra a prioridade absoluta da criança e do adolescente. O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/1990) determina, nos arts. 4º, 5º, 13, 18 e 70, que o Poder Público deve agir de forma preventiva e responsabilizar adequadamente quem pratica violência contra menores.

Além disso, o próprio ECA prevê mecanismos de responsabilização civil do agressor, reforçando o dever de indenizar os danos causados ao menor e aos serviços públicos utilizados para seu atendimento.

Se o Município já possui um sistema de ressarcimento obrigatório em casos de violência contra a mulher, é tecnicamente indispensável estender o mesmo procedimento aos casos envolvendo crianças e adolescentes, uma vez que tais atendimentos costumam demandar intervenção médica e psicológica especializada e, muitas vezes, de longo prazo.

A alteração aprimora a eficiência administrativa, evita que a coletividade arque com custos gerados pela conduta do agressor e reafirma o compromisso municipal com a proteção integral dos menores, conforme determina a legislação federal.
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